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DECRETO Nº. 10.176 
Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho 
Municipal de Educação. 

 
O Prefeito do Município de São Lourenço, no uso de suas atribuições legais constantes 

dos incisos IX, XII e XVII do art. 88 da Lei Orgânica Municipal – LOM; considerando os 
termos da Lei Municipal nº. 1.673, de 22/11/1990, que dispõe sobre a criação do Conselho 
Municipal de Educação, modificada pela Lei Municipal nº. 1.856, de 29/10/1993; 

considerando que cabe ao Prefeito Municipal dispor sobre a organização e o funcionamento 
da Administração Municipal, inclusive a constituição de membros dos Conselhos Municipais; 
 
 DECRETA: 
 
 

Art. 1º O Conselho Municipal de Educação fica constituído pelos seguintes membros, 
para o biênio de 2023/2025: 

 
- REPRESENTANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO: 

 
E.M. Manoel Monteiro 
Titular: Nilton José Pereira Carneiro 
Suplente: Raul Ribeiro dos Santos 

 
E.M. Frei Osmar Dirks 
Titular: Juliana Noronha Fernandes 
Suplente: Maria Auxiliadora Vieira 

 
E.M. Melo Viana 
Titular: Ana Maria Chagas Pocta 
Suplente: Adriana Cristina Pinto Lessa 

 
E.M. Dr. Emílio Abdon Póvoa 
Titular: Marlene Pereira da Silva Costa 
Suplente: Maria Elisabeth Brasilciro 

 
E.M. Ismael Junqueira de Sousa 
Titular: Renata Macedo Gurgel Gadbem 
Suplente: Emila Lemos Póvoa 
 
CEMEI Profª. Cida Costa 
Titular: Marcos Vinícius dos Santos 
Suplente: Maria Gorete de Carvalho Ferreira 
 
CEMEI Santa Marcelina 
Titular: Claudilene Rezende Matias 
Suplente: Débora Fernandes Mendes 
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E. M. D. Ida Mascarenhas Lage 
Titular: Ana Lúcia Serrano Ceballos 
Suplente: Sônia Maria de Carvalho Cândido 
 
- REPRESENTANTES DA REDE ESTADUAL DE ENSINO: 

 
E.E. Prof. Antônio Magalhães Alves 
Titular: Ana Maria Chagas Poeta 
Suplente: Adriane Cristina de Paula Silva Leopoldino 

 
E.E. Prof. Mário Junqueira Ferraz. 
Titular: Leonardo Fernandes Costa 
Suplente: Arian Moraes Galhardo 

 
CESBC Profª. Noêmia Goulart F'erreira 
Titular: Letícia Maria Pereira de Souza 
Suplente: Mirelle Maduro Seret Lion 

 
- REPRESENTANTES DA REDE PARTICULAR DE ENSINO: 

 
Colégio Alere 
Titular: André Percira Rocha 
Suplente: Priscila Melissa dos Santos Dias Silva 

 
Colégio COC 
Titular: Leni Rodrigues Cordeiro Ribeiro 
Suplente: Cláudia Cortes 
 
- REPRESENTANTES DA REDE PARTICULAR DE ENSINO SUPERIOR: 
 
Faculdade UNIS de São Lourenço 
Titular: Roger Antônio Rodrigues 
Suplente: Robson Kerner Coelho dos Santos 
 
Faculdade São Lourenço  
Titular: Vanessa Tavares Vale 
Suplente: Helisangela Fernandes Menezes  
 

 
- REPRESENTANTES DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS: 
 

 АРАЕ 
Titular: Luiz Eduardo Corrêa 
Suplente: Miriam Alves Lopes 
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Educandário Santa Cecília 
Titular: Madre Ana Cristina de Araújo 
Suplente: Vanessa Balbino 

 
- REPRESENTANTES DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ENSINO: 
 
Titular: Sionára Vilela de Carvalho Castro 
Suplente: Priscila Carvalho Silva 

 
- REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

 
Titular: Rosemari Forasteiro de Souza 
Suplente: Jozane Rodrigues Martins de Souza 

 
- REPRESENTANTES DE ALUNOS DOS COLEGIADOS DAS ESCOLAS: 
 
Titular: Ivone de Andrade 

 Suplente: Marina de Andrade da Silva 
 

- REPRESENTANTES DE PAIS: 
 

Titular: Andréia Silva Reis 
Suplente: Fabíola Conde Cassiano 

 
- REPRESENTANTES DA CÂMARA MUNICIPAL: 

 
Titular: Mayara Oliveira Silva Gouveia 
Suplente: João Bosco de Leles 

 
Art. 2º Fica revogado o Decreto nº. 9.807, de 22/08/2024. 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 28 de maio de 2025. 
 
 

Walter José Lessa 
Prefeito Municipal 

 
 

Antônio Carlos de Almeida dos Reis  
Secretário Municipal de Governo 

 
 
WJL/ACAR/scs 


